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Art..19- Fica o Executivo Municipal autorizado a reajustar 

0s vencimentos e vantagens dos servidores municipais num percentual 
dio de 32,01% a partir de 01 de novembro de 1994, de acordo com 

anexo I da presente Lei. 

Dispoe sobre rea juste salarial 

aos servidores municipais e dá 

outras providências. 

Parágrafo Único- 0 rea juste de que trata o "Caput" 
artigo, beneficiará tambem os aposentados e pensionistas a quem fara 

Jús 08 vencimentos e gratificaçoes dos cargos e funçoes que ocupavam 

por mais de 05 anos a epoca da aposentadoria. 

Mar ib 

Dionfsio Pérsira Leao 
19 Secretário 

Art. 29 - As despesas decorrentes desta Lei, correrao 

conta das verbas próprias e específicas do Orçamento Programa do Munici 

pio para o corrente exercicio financeiro. 

Þresidente 

me 

deste 

Arte JA - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposiçoes em contrário, 
Camara Municipal deMonte Alagre, 08 de novembro de l994. 

por 

Edilson Rodriues de Andrade 
29 Secretár io 
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